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ACTA NÚMERO 64/XI/1ª 
28.Julho.2010 – 15h00 

 
Aos 28 dias do mês de Julho de 2010, pelas 09h00, reuniu no Palácio de São Bento, em Lisboa, a 
Comissão de Educação e Ciência, na presença dos Senhores Deputados  constantes da  folha de 
presenças que faz parte integrante desta acta, com a seguinte Ordem do Dia: 
 

 
1. Aprovação da proposta de Ordem do Dia 

 
2. Aprovação da acta 

 
3. Comunicações do Presidente 
 

4.   Estatuto do Aluno  
 

• Apreciação da Redacção Final 
 

5. PJR n.º 130/XI, PJR n.º 134/XI, PJR n.º 170/XI, PJR n.º 171/XI, PJR n.º 159/XI, PJR n.º 190, 
PJR n.º 210/XI, 

 
Apreciação dos textos das Resoluções 

 
Recomenda a não afectação de verbas públicas para a construção e  funcionamento do Biotério 
Comercial  da  Azambuja  bem  como  o  reforço  da  capacidade  inspectiva  do  Estado  sobre  o 
tratamento de animais não humanos. 

 
PJR 130/XI/1ª – PSD  ‐ Recomenda ao Governo a criação de uma  rede nacional de Biotérios 
para investigação cientifica que promova a implementação dos princípios 3R. 
 
PJR 134/XI/1ª – BE - Recomenda a regulação da actividade dos estabelecimentos de criação, 
fornecimento e utilização de animais para fins experimentais, a promoção dos princípios dos 
3R (substituição, redução e aperfeiçoamento) e a criação de um centro 3R. 
 

PJR 159/XI/1ª – PCP  ‐ Recomenda  a não  afectação de  verbas públicas para  a  construção e 
funcionamento  do  Biotério  Comercial  da  Azambuja  bem  como  o  reforço  da  capacidade 
inspectiva do Estado sobre o tratamento de animais não humanos. 
 

PJR 170/XI/1ª – BE – Recomenda ao Governo critérios de qualidade no reordenamento da rede 
escolar 
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PJR 171/XI/1ª – CDS/PP – Sobre a definição de critérios para o reordenamento do parque escolar 
do 1º Ciclo do Ensino Básico  
 
PJR 190/XI/1ª – PCP – Recomenda a criação de uma Carta Educativa Nacional e a suspensão da 
aplicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2010, de 14 de  Junho, que “Define os 
critérios de reordenamento da rede escolar” 
 
PJR  209/XI/1ª  –  CDS/PP  –  Instalação  de  radares meteorológicos  nas  Regiões  Autónomas  dos 
Açores e da Madeira 
 
PJR 210/XI/1ª – PSD – Recomenda ao Governo que proceda a uma reavaliação de reordenamento 
da  rede  escolar  estabelecida  pela  Resolução  do  Conselho  de Ministros  n.º  44/2010,  de  14  de 
Junho 

 
6. Outros Assuntos 

 
7. Data da próxima reunião  

 
Dia 14.Setembro.2010 

 
……………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
 
 
1. Aprovação da proposta de Ordem do Dia 
 
A proposta de Ordem do Dia  foi aprovada por unanimidade, pelos Deputados presentes do PS, 
PSD e CDS‐PP. Os deputados do BE e do PCP deram entrada posteriormente. 
 
2. Aprovação da acta 

   
As actas das reuniões anteriores serão apreciadas na reunião de 14 de Setembro. 

 
3. Comunicações do Presidente 
 
3.1. O  Presidente  da  Comissão  comunicou  que  o  Presidente  da  Assembleia  da  República,  em 
Conferência de Presidentes, deu indicação de que a dotação global para as Comissões, em 2011, 
deverá ter uma redução de 2% em relação ao valor de 2010. 
 
Nesta sequência foi feita uma redução nos custos das várias actividades previstas, tendo o valor 
global  do  orçamento  entretanto  aprovado  ‐  62.613€  ‐  sido  reduzido  para  48.211€,  o  que 
representa uma diminuição de 8.3% em  relação ao montante atribuído à Comissão este ano. O 
valor proposto foi aprovado. 
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3.2.  Na  sequência  da  aprovação  do  orçamento,  foi  solicitado  aos  Grupos  de  Trabalho  e  aos 
relatores  a  calendarização  urgente  das  actividades  a  desenvolver  na  2ª  sessão,  tendo‐se 
informado que já estão agendadas as seguintes actividades: 
 

‐ 20 Setembro – Reunião de grupos de peritos no âmbito da Ciência 
‐ 20 Outubro – Conferência do Ensino Especial 
‐ 02 Novembro ‐ Audição Parlamentar – Administração e Gestão Local da Educação 
‐ Final de Novembro – Conferência da Ciência  

 
3.3. Petição n.º 70/XI/1ª  ‐  Solicitam a  redução do número máximo de alunos por  turma e por 
professor ‐ Deputado Relator: João Prata – PSD 

 
Não  obstante  o  relatório  já  tivesse  sido  aprovado,  dado  que  foram  entretanto  recebidos mais 
pareceres, o relator procedeu à sua alteração incluindo esses pareceres e referiu ainda no parecer 
do relatório que o mesmo vai ser remetido a todas as entidades que apresentaram contributos, 
bem como à Ministra da Educação. Esta alteração foi aprovada. 

 

3.4. Deu entrada na CEC a Petição n.º 83/XI/1ª, da iniciativa de Maria Eugénia Dias Jesus Vaz, que 
“pretende a  suspensão do processo que extingue o Agrupamento de Escolas de Azambuja com 
Jardim‐de‐Infância”, de que será relator o BE. 

 
Dado que a admissão só será apreciada na 1ª reunião de Setembro, o Presidente propôs que se 
solicite já à Ministra da Educação que se pronuncie sobre a petição e se informe a peticionária de 
que  só houve  reunião da Comissão para processo  legislativo, mas que  foi pedida  informação à 
Ministra. 

3.5 Deu‐se conhecimento de que deu entrada na CEC a Petição n.º 85/XI/1ª da iniciativa Ana Filipa 
Bastos e outros que “Solicitam a alteração do regime de atribuição de bolsas de acção social no 
ensino superior, o término do sigilo bancário, pondo fim às injustiças na atribuição de bolsas, e a 
extinção das propinas”. 

A admissão  será apreciada na 1ª  reunião de Setembro e o  relator é o Deputado Manuel Mota 
(PS).  
 
3.6.  Tendo  sido  distribuídos  os  Relatórios  das  audiências  abaixo  referidas,  nenhum  deputado 
propôs alterações: 

 Federação Portuguesa de Vela  
 APROTED – Associação de Professores de Teatro‐Educação 
 Carlos Jorge Matos Maia Amaral – professor do ensino particular 
 Presidente do Conselho Geral da Escola Vasco da Gama 
 

3.7. Havendo  necessidade  de  a  Comissão  deliberar  em  relação  à  continuidade  da Dra.  Julieta 
Sampaio,  como  consultora  da  Comissão,  para  o  programa  Parlamento  dos  Jovens,  foi  dada 
concordância  à  continuação da  consultadoria, nas mesmas  condições  em que  tem  vindo  a  ser 
prestada. 
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4.  Processo  legislativo  da  Segunda  alteração  ao  Estatuto  do  Aluno  dos  Ensinos  Básico  e 
Secundário,  aprovado  pela  Lei  n.º  30/2002,  de  20  de Dezembro,  e  alterado  pela  Lei  n.º 
3/2008, de 18 de Janeiro – Redacção final. 

 
Tendo sido apreciada a  informação da DAPLEN nº 826/2010, sobre a redacção  final da Segunda 
alteração  ao  Estatuto  do  Aluno  dos  Ensinos  Básico  e  Secundário,  foram  aprovadas  por 
unanimidade todas as sugestões propostas, com excepção da respeitante ao nº 11 do artigo 43º, 
em que deve manter‐se a  redacção do  texto  final, a saber, “No caso de ser proposta a medida 
disciplinar  sancionatória  de  transferência  de  escola,  a mesma  é  comunicada  para  decisão  do 
director regional de educação, no prazo de um dia útil”. 
 
Foi ainda aprovada a eliminação do nº 6 do artigo 19º, por o regime em causa ficar assegurado 
pelos nºs 3 e 4 do artigo 18º‐A. 
 

5. PJR dos biotérios, PJR n.º 170/XI, PJR n.º 171/XI, PJR n.º 159/XI, PJR n.º 190, PJR n.º 210/XI, 
 

Apreciadas  as  informações  da DAPLEN  sobre  a  redacção  final  das  Resoluções  abaixo  referidas 
foram as mesmas aprovadas por unanimidade: 
 

 Texto de substituição dos PJR do PSD, BE e PCP  ‐ Recomenda ao Governo a criação de 
uma rede nacional de biotérios que forneçam animais para  investigação cientifica e que 
promova a implementação dos princípios 3R. 

 
 PJR 170/XI/1ª – BE – Recomenda ao Governo critérios de qualidade no reordenamento da 
rede escolar. 

 
 PJR 171/XI/1ª – CDS/PP – Sobre a definição de critérios para o reordenamento do parque 
escolar do 1º Ciclo do Ensino Básico. 

 
 PJR  190/XI/1ª  –  PCP  –  Recomenda  a  criação  de  uma  Carta  Educativa  Nacional  e  a 
suspensão da  aplicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2010, de 14 de 
Junho, que “Define os critérios de reordenamento da rede escolar”. 

 
 PJR 209/XI/1ª – CDS/PP – Instalação de radares meteorológicos nas Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira. 

 
 PJR  210/XI/1ª  –  PSD  –  Recomenda  ao  Governo  que  proceda  a  uma  reavaliação  do 
reordenamento da rede escolar estabelecida pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
44/2010, de 14 de Junho. 

 
6. Outros Assuntos 
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Não se registaram outros assuntos. 
 
7. Data da próxima reunião  

 
Dia 14.Setembro.2010 
 

Nada mais havendo a  tratar,  foi a  reunião encerrada, dela  se  lavrando a presente acta, a qual, 
depois de lida e aprovada, será assinada. 

 
 
Palácio de São Bento, 28 de Julho de 2010  
 
 

O Presidente 
 
 
 

Luiz Fagundes Duarte 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acta aprovada na reunião de 14 de Setembro de 2010 
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FOLHA DE PRESENÇAS 

 
Estiveram presentes nesta reunião os seguintes Senhores Deputados: 
 
Amadeu Soares Albergaria 
Ana Drago 
Bravo Nico 
Emídio Guerreiro 
João Prata 
João Sequeira 
José Ferreira Gomes 
José Manuel Rodrigues 
Luiz Fagundes Duarte 
Manuel Mota 
Manuela de Melo 
Margarida Almeida 
Michael Seufert 
Nuno Araújo 
Paula Barros 
Pedro Rodrigues 
Raquel Coelho 
Rosalina Martins 
Sofia Cabral 
Teresa Damásio 
Vânia Jesus 
Antonieta Guerreiro 
Bruno Dias 
Conceição Casa Nova 
José Cesário 
José de Bianchi 
Odete João 
Paulo Cavaleiro 
Pedro Duarte 
Pedro Saraiva 
 
 
 
Faltaram os seguintes Senhores Deputados: 
 
Heloísa Apolónia 
 
 
 
Estiveram ausentes em Trabalho Parlamentar os seguintes Senhores Deputados: 
 
Miguel Tiago 
 


